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dades : e Conformando-Nos, como Nos cumpre, com o justo e piedoso Desejo de Sua
1\iagestade Fidelissima EL-HEI, Hegenle em Nome do REI, e com o Conselho do Nosso
IIi .''''' e Ilev.?" Cabido, Balemos por bem do Serviço de Deus alterar a Constituição
Diocesana d'este Patriurchado no livro 2 .°, titulo 6.", Decreto t .0, § 2 .°, tão somente
na parte em ~Ile Manda lazcr de manhã a Solernne Procissão do Corpo de Deus da
Cidade; e Mandar que esta d'ora em diante sáia da Nossa S6 Patriurchul ús quatro horas
e meia da tarde da quinta-feira depois da Dominga da Santissima Trindade, Celebran
do-se, corntudo, ás 11 horas da manhã a Solernne Missa e subsequente Exposição do
Sant íssimo no Thruno, e de tarde os Officios Divinos, que derem preceder lJ Procissão
do Triumpho, e Reposição do Santissimo Sacramento, com II solemnidade, concorrcncia
c pomposo esplendor, que prescre\'ern as Leis canónicas e civ ís, e os pios e louvnveis
usos e costumes da Nossa Igreja Patriarchal. E portanto Ordenilmos que o Nosso ]11."'''
e Rev.?" Cabido, e o Nosso Reverendo Provisor c Vigario Geral interino dêem todas
as providencias de sua competencia, que são do estylo e necessarius parti conhecimento
e execução d'esta Nossa Provisão, c para augrnento da concorrencia, pompa e esplendor
d'csta Procissão Solernne, instituida pnra Culto, Veneração c Triurnpho do Augustis
sirno Sacramento da Euchurcstia, a que todos os Fieis devem concorrer com 8 Fé a
mais \ ira, com a maior devoção, e com o mais profundo reconhecimento e acatamento
" tão inefavel e divino beneficio. Confiámos cm que todos os Reverendos Purochos c
mais pessoas ccclesiasticas e seculares em geral, c cm especial, as Ordens Terceiras,
I rmandades e Confrarias, concorram como lhes cumpre a tomar o logar competente na
Procissão; nu certeza de que a lulta da sua devida cornparencia ser á verificada e no
tada para os cfleitos competentes. Dada na Nossa Itesidenciu do Paço de S. Vicente,
nos 2tl de Moio de 185 5. = (;., Cardeal Patriarcha. = Lagar do S0110. = D. Antonio
da Trindade Vasconceíios Pereira de Mel/o.

-"1"0 Diorío do Governo , l ~ :lI dI' Maio, N." 1 ~7.

:tUN'ISTERIO DOS NEGO(~IOS DO REINO.

Atlendendo no ~uc Me roprescntou a Camara Municipal de Ferreiros de Teu
daes, pedindo a crea ção de uma Cadeira de Ensino Primario no lagar de Oliveira, Fre
guezia do mesmo nome; e ú Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de
9 de Junho do anno próximo passado, pela qual se mostra a necessidade d'esta provi
dencia ; Usando da faculdade conferida pelo artigo 5.e do Decreto, com força de Lei,
de 20 de Setembro de 181'1-; Tendo em vista li Lei do Orçamento do Estado; c Con
formando-Me com o Parecer 00 dito Conselho interposto na referida Consulta: Hei por
Iiern, em Nome d'Et~REI. Crear uma Cadeira de Ensino Primario, primeiro grau, no
jogar de Oliveirn, Fr eguezia do mesmo nome, Districto de Vizcu, e Mandar que ella
seja desde logo pas! a a concurso.

O Ministro e Secretario d'E~tado dos Negocias do Reino assim o lenha entendido,
f) raça executar. Paço elas Necessidades, em 2~) de Maio de 18õã.=REI, Regente.
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Állendcndo DO que ;\Ie representou a Carnar« Municipal de Yilla Franca de
Xira, pedindo a creução, n'aquella Villa, de uma Cadeira de Ensino Primario pllra o
sexo [cminino, para a manuten ção da qual é oflerecida, pela Confraria da Ordem Ter
ceira, a quantia unnual de 12,~'OOO r éis : Usando da faculdade conferida pelo artigo
40. 0 do Decreto, Com força de Lei, de 20 de Setembro de t8H; Tendo em vista 8

Lei do Or çamento do Estado : e Conformando-)Je com o Parecer interposto na Con
sulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de 22 do correnle rnez : Hei por
hem, em Nome J'Er.-REI, Crear uma Cadeira de Ensino Prirnario, paro o sexo femi
nino, em Vil!a Franca de Xira, Dislriclo de Lisboa, com o ordenado annual de 78$000
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r éis, ra~o pelo Thesouro Publico, c f 2;$O OO réi, pcla Confraria da Ordem Terceira da
mesma Villa; e ),[andar que clla sejn desde logo posta ii concurso,

O Ministro c Secretario d' Estado .los Xezoeios do Ileino assim o lenha entendido,
e fa ça executar. Paço das NccessidaJcs. em 2H de ~l a i o de f 83,; . = HEI, n egenle.
= fl or/f igo (Ia Fonseca 11/agnlhac.'i . :\'0 Díuio .\.); C1 u.\-,·rno I'" ti lI.' J lIlI lO

j
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Sendo ncressario estabelecer c de,s ignar o uniforme filie devem USiU ' os !Ho 0 0 ~ ri ~

dalgo5 com exercicio na "l inha Heal C:lsa, e Attenden.l o <la (Iue pur elles ~I e fui re
presentado : Hei por bem, em \"llrnc d' EI.·HEI. Decretar o ~egu i ll le :

Art igo t ,0 Os iU oc:os Fíthdgos com exercício lia "l inha Heal Casa usar üo Ian ln
direita c comprida de patino escar late, com talho militar, formando o c ôrte da go11a um
angulo ag'udo por diante. A golla e canhões nzu l Ierrete, sendo estes, hem como as porti
nholas, bordados a ouro, com II l1l silvado de Carval ho cercando as Q ~ l i lla s c Ca:;tcll o~

Heaes, coliocndos íl lterutl llil ment<', Colletc branco, não havendo luto. Caka alui ferrete
agaloada de ouro, Chapcu Ol' lIliHJO, com presilha de ouro apnnhnndo o };u:o azul e branco,
e plomas brnucns não have nd o luto, Espadim. Hotües na fn rda c collete, de meinl ama
rello, com as Armas Ileaes.

Art. 2.° Os i\lot:os Fidalgos fi cam ohrigados a apresentar na Secretaria dos Filha
mantos da Casa Hcal os Uipl llmnci que lhes conferem este F ôro, sem o t] II C não pode
l'ão usar o uniforme designado no artigo primeiro, e licaríto por esse motivo sujeitos ás
penas das Leis.

O Duque MorJ omo·Mór assim o trilho entendido, c faça exccntnr. Paço das Ne·
cessidades, em 30 de ~Iilio rl" 1Rfi :;. ~~ HEl Begeole. = Duque MOI'I/omo·;Il",..
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lUINISTI:nIO DOS j\" E G O ( ;I OS no REI;\"O.

S cnJo.Me presente n Consulto do Conselho Superior de lnstrueção Publica, e II

da Co rn rn issão de reforma da Hibliothccn da Universi dnde de Coim bra, {Icerca do des
tino que agora deva ser dado ao edifício c Livraria do extincto Collegio de S. l'cdro :

Atteudendo a que o Consel ho Superior de Instrucção Publica se acha definitiva
mente collocado em Co imbra no edifi cio do cxtiucto Conv ento dos Paulistas, cm \'ir 
lude do Decreto de 2 1 de Novemhro de 18 \8, c Portnrin de 22 de Setembro de 1 8 ~9;

tendo consequentemente fi cado sem effeito o fluC pclo arlign ():i.') do Decreto de 10 de
Novembro de 18-í5 se havia ordenado sobre a ccllocação do mesmo Conselho III) Col
lcgio Je S. Pedro;

Attendendo a que o edifi cio d'csso Collcgio não pôde deixar de cons iderar-se uma
parte integrante do P il ~O J us Escl')l as da Uuivcrsidade fie Coimbra, por se tornar de
absoluta necessidade piU'a uso c nccommodaç üo li) comitiva das Pe-soas Ilcae... , quando
por qualquer occasiüo forem alojar...se 11 0 referido P <1 ÇO, como por dillerentes vezes tem
já acontccido:

Attendendo a 'Iue a Livraria do Collegio de S. Pedro, composta de oito mil vo
lumes, cm que se comprehendem muitos livros, rn anuscriptos c outros objecto ., raros
e pfI:cio!'ios, púde ser ali conservada como pertença do PilÇU p ~l ra o ser viço da Familia
Real, ou dos Prelados da Universidade na ausenc in da c órte :

lIei por bem, cm Xornc d'EL~H ~I, Ordenar o seguinte:
Arligo 1.' () edificio do extincto Collegio de S. Pedro, contíguo aos Paços da

Universidade de Coimbra, é incorporado IIOS mesmos P íIÇO';, e fica sendo part e int e..
grante d'elles para a a e commod a ~ã') da comili,'a da; Pf)s;oas lIeaes, qUlOtlO ali forem
pousar ou resiJir.
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